
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 116.220 - MG (2019/0226351-6)
  

RELATOR : MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ
RECORRENTE : MARCOS SILVA DE JESUS (PRESO)
ADVOGADOS : ADAUTO MOREIRA NASCIMENTO  - MG133899 
   RODRIGO ALVES DA SILVA MENEZES  - MG190699 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS 
 

  

DECISÃO

MARCOS SILVA DE JESUS alega sofrer constrangimento 
ilegal diante de acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de 
Minas Gerais no HC n. 1.0000.19.001426-6/000.

O gabinete verificou, em consulta à página eletrônica da 
Corte de origem, que em 27/8/2019 foi proferida sentença condenatória, 
circunstância que evidencia a prejudicialidade do pedido formulado neste 
writ – revogação do decreto de prisão preventiva por ausência de motivação 
idônea e por excesso de prazo. 

Ademais, não identifico interesse-utilidade na análise da 
questão atinente à nulidade do acórdão combatido por não ter havido prévia 
intimação da defesa acerca da sessão de julgamento, visto que, mesmo se 
anulado aquele decisum, estaria superado o objeto do writ originário.

À vista do exposto, julgo prejudicado o recurso, pela perda 
superveniente de seu objeto.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 08 de outubro de 2019.

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ
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